


Diocésio Sant'Anna

CONSULTORIA EM 

AUDITORIA



Auditoria Interna 
Governamental

Onde Estamos?

Pra onde 
Caminhamos?



O QUE É CONSULTORIA 

EM AUDITORIA? 



Consultoria são atividades de aconselhamento e 
serviços relacionados prestados ao cliente, cuja 
natureza e escopo são acordados com o cliente e 
se destinam a adicionar valor e aperfeiçoar os 
processos de governança, gerenciamento de 
riscos e controles da organização, sem que o 
auditor interno assuma qualquer responsabilidade 
que seja da administração. 



“Enquanto, como regra, em um processo de 

avaliação, busca-se orientar a instituição quanto 

ao que fazer, na consultoria, objetiva-se auxiliar 

a administração no como fazer, sem que o 

auditor assuma responsabilidade alguma que não 

lhe seja própria”
Fonte: Consultoria em Auditoria Governamental (2023)



Elaboração, publicação e divulgação de informativos, cartilhas,

referenciais, orientações e qualquer outro tipo de divulgação de

informações à administração,

Orientação

Atua como replicadores de informação e conhecimento relacionados

ao processo de governança, gestão de riscos e controles

Treinamento

Facilita um processo de discussão, em uma reunião estratégica, em

um comitê/comissão ou auxilia a administração em relação à

demandas de órgãos de controle externo à organização. Ex. TCU, CNJ,

CJF, CSJT, CGU etc.

Facilitação

Auxilia a organização na proposição de soluções para o

aprimoramento dos processo de gestão de riscos, controles e

governança da Instituição. Pode envolver todos os demais tipos.

Assessoramento
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Tipos de 

Consultoria

Fonte: Consultoria em Auditoria Governamental (2023)



QUESTÕES 

RELEVANTES
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COMPETÊNCIAS DESEJÁVEIS DO 

AUDITOR CONSULTOR

Simplificação

Avaliar as situações

simplificando o que 

parece complexo

Pensar fora da 

Caixa
Pensar e agir de 

forma diferente, 

não convencional.

Empreendedorismo

Governamental

Disposição para idealizar, coordenar

e realizar projetos e soluções

governamentais
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Fonte: Consultoria em Auditoria Governamental (2023)



COMPETÊNCIA ESSENCIAIS DO 

AUDITOR CONSULTOR

Intenção Positiva
Demonstrar que Não é 

o dono da verdade

mas  está determinado

a encontrar a melhor solução

Proatividade

Se antecipar. Não

ficar aguardando que 

os outros encontrem a 
solução

Diplomacia
Habilidade de 

Comunicação direta, 

perspicácia política e 

sensibilidade para

Confiança

Manter acordos, 

operar com 

integridade e estar

determinado a manter

Liderança

Estabelecer o tom de 

equilíbio para toda a

equipe de auditoria 

interna.

Empatia
Compreender o 

ponto de vista de 

cada parte

interessada e estar

atento às suas

entender a cultura organizacional

a credibilidade com os gestores

necessidades e sentimentos
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Fonte: Consultoria em Auditoria Governamental (2023)



Quais são os principais 

salvaguardas para 

implementação da 

Consultoria?
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a) Estabelecimento de diretrizes e procedimentos.

b) Definição dos papéis e responsabilidades.

c) Capacitação técnica de gestores e auditores.

d) Avaliar e gerir conflitos de interesses.

e) Adequada estrutura de governança.

f) Envolvimento e apoio da alta administração

SALVAGUARDAS NECESSÁRIAS

Fonte: Consultoria em Auditoria Governamental (2023)



Quais temas podem ser objetos 

de consultoria?
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Relacionados a riscos, governança e controles internos:

• políticas;

• sistemas;

• projetos; 

• processos

OBJETOS DE CONSULTORIA

Fonte: Consultoria em Auditoria Governamental (2023)



Quais objetos NÃO devem 

ser submetidos ao 

processo de consultoria?
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a) Que decida sobre um caso concreto.

NÃO PODEM SER OBJETOS

b) Que a própria administração possa implementar 

independentemente da auditoria.

c) Que trate de mera interpretação normativa.

d) Que comprometa a independência e a objetividade da 

unidade.

e) Que possa configurar cogestão administrativa

Fonte: Consultoria em Auditoria Governamental (2023)



A auditoria interna pode 

prestar serviços de avaliação 

em processo no qual, 

anteriormente, tenha 

executado serviços de 

consultoria?
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Qual o fluxo do processo 

de Consultoria?
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FLUXO DA CONSULTORIA DE 

ASSESSORAMENTO

Solicitação

da 

Consutoria

Você também pode 

usar esse espaço 

acima dos blocos. 

Esse é só um 

exemplo.

Análise da 

Solicitação
Inclusão

no PAA

Análise

Preliminar do 

Objeto

Programa de 

Consultoria

Coleta de 

de Dados

Análise de 

Dados 

Comunicações

Preliminares
Relatório

Final

Apresentação

do Relatório

PREVISÃO DO 
TRABALHO

PLANEJAMENTO

EXECUÇÃO

COMUNICAÇÃO 
DOS RESULTADOS

Termo de 

Compromisso

Proposição

de soluções

Consultoria 
Especial Consultoria 

Ordinária

DIOCESIO SANT’ANNA , 2022



Programa de Consultoria

ESTUDO DE CASO
Consultoria e a NLLC



Q U A L  O  P A P E L  D A  
A U D I T O R I A  N A
NLLC – 14.133/2020?
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Solicitação

da 

Consultoria

PREVISÃO DO 
TRABALHO

SOLICITAÇÃO DA CONSULTORIA 





Solicitação

da 

Consultoria

Você também pode 

usar esse espaço 

acima dos blocos. 

Esse é só um 

exemplo.

Análise da 

Solicitação
PREVISÃO DO 

TRABALHO

ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO

Fonte: Consultoria em Auditoria Governamental (2021)



ANÁLI SE 

DA 

SOLICITAÇÃO

Competência requisitiva
Está relacionada a quem pode solicitar os trabalhos

de consultoria
01

Adequação temática
Refere -se aos objetos passíveis de trabalhos

de consultoria.
02

Capacidade técnica
Está relacionada ao conjunto de habilidades, conhecimentos e 

atitudes necessários para a devida prestação do serviço03

Capacidade Operacional
Refere-se à disponibilidade de colaboradores comparada 

com a quantidade de atividades planejadas para a 

unidade

04

Potencial dos trabalhos
Refere-se à capacidade de os resultados do trabalho

contribuírem para o aprimoramento dos processos internos
05
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Fonte: Consultoria em Auditoria Governamental (2023)



Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares 

relativas às atividades de administração de materiais, de obras e 

serviços e de licitações e contratos deverão:

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de 

referência, de contratos padronizados e de outros documentos, admitida 

a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes 

federativos;

LEI 14.133/2021



Solicitação

da 

Consultoria

Você também pode 

usar esse espaço 

acima dos blocos. 

Esse é só um 

exemplo.

Análise da 

Solicitação
PREVISÃO DO 

TRABALHO

ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO

Fonte: Consultoria em Auditoria Governamental (2021)







Solicitação

da 

Consultoria

Análise da 

Solicitação
Inclusão

no PAA

PREVISÃO DO 
TRABALHO

INCLUSÃO NO PAA



Solicitação

da 

Consultoria

Você também pode 

usar esse espaço 

acima dos blocos. 

Esse é só um 

exemplo.

Análise da 

Solicitação
Inclusão

no PAA

Análise

Preliminar do 

Objeto

Programa de 

Consultoria

Coleta de 

de Dados
Análise de 

Dados 

Comunicações

Preliminares

Relatório

Final

PREVISÃO DO 
TRABALHO

PLANEJAMENTO

EXECUÇÃO

COMUNICAÇÃO 
DOS 

RESULTADOS

Termo de 

Compromisso

Proposição

de soluções

FLUXO GERAL DO PROCESSO 

DE  CONSULTORIA

Fonte: Consultoria em Auditoria Governamental (2023)



https://bdjur.stj.jus.br/jspui/bitstream/2011/174273/AF_manual_consultoria_aud.pdf




@diocesiosantanna

Fala Auditor

diocesio@stj.jus.br

(61) 98177-6647

OBRIGADO!!!

https://www.youtube.com/channel/UCfPFOOXI-0HbhXqxhq-tTMw
mailto:diocesio@stj.jus.br

